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Senhora Presidente da Câmara Municipal: 
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Pelo presente, para fins do disposto no 

artigo 102, . da Resolução n' 1 342/2021-CPJ encaminho a Vossa 

Excelência cópia da promoção de arquivamento do Inquérito Civil n' 

14.0280.0000744/2019-9. 

ensejo para renovar-

Sem mais para o momento. aproveito o 

-crotestos de estima e apreço. 

de forma digital 
SILVIO BRANDIN s _ve 

BARBAGALO:141 ll8AGALG. 4135 638-f:-

35 1 63 866 E..===s-2021.12.14 
l5 =543 -0300° 

SILVIO BRANDINI BARBAGALO 
3' Promotor de Justiça de Ibitinga 

A 
Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga - SP 

Promot 
E-

Rua Tiradentes, 360, Centro., lbítlrgallSP, CEP 14940118 
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Inquérito Civil n°14.0280.0000744/2019-9 

SEI n°29.0001.0147120.2020-09 

Representados: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
IBITINGA (SAAE) E OUTRO 

Assunto: Apurar a contratação direta do escritório '',ROXO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS", por meio do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação n° 03/2018, para atuar na defesa 

do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 
junto à Comissão Especial de Inquérito (CEI) criada pelo Ato 

da Mesa n" 115/2018, da Câmara Municipal de Ibitinga, 

verificando a prática de eventual ato de improbidade 

administrativa. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR,. 

EXCELENTISSIMOS SENHORES CONSELHEIROS! 

Trata-se de inquérito civil instaurado com a finalidade de 

apurar a contratação direta do escritório "ROXO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS", por meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 03/2018, 

para atuar na defesa do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(SAAE) junto à Comissão Especial de Inquérito (CEI) criada pelo Ato da Mesa n° 

115/2018, da Câmara Municipal de Ibitinga, verificando a prática de eventual ato 

de improbidade administrativa. 
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Oficiado, o SAAE apresentou esclarecimentos a fls. 82/86. 

Cópia do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n° 

03/2018 está encartada a fls. 87/seguintes. 

O escritório "ROXO ADVOGADOS ASSOCIADOS- , por 

meio de seu representante legal, prestou informações a fls. 166/175. 

Despachos a fls. 178/179, 186, 201/202 e 209. 

Provocada, a Câmara Municipal de Ibitinga trouxe informação 

a fls. 183. 

O SAAE apresentou esclarecimentos complementares a fls. 

185, 189 e 2251226, assim como o escritório "ROXO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS" (fls. 192/195 e 257). 

HUGO ALDEBARAN BRANDÀO, Advogado do SAAE, 

prestou declarações a fls. 2 10/201 1 

TAUANA MANUELA COLOMBO, Coordenadora de 

Assuntos Jurídicos do SAAE, a fls. 214/215. 

LUIZ CARLOS DA COSTA, ex-Gestor Executivo do SAAE, 

foi ouvido a fls. 293/295. 

É a síntese do necessário. 

O caso comporta arquivamento. 
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De acordo com informação prestada pela Presidência da 

Câmara Municipal de Ibitinga (fls. 183), o objetivo principal da CEI, conforme Ato 

da Mesa nc) 115.2018, era apurar "fatos relacionados à terceiriração dos serviços 

de leitura e impressão de contas de água e esgoto, relacionados ao processo de 

licitação e contratação pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, de 

empresa especializada para execução mensal de serviços de apuração de consumo 

de agua com impressão simultânea de contas e entrega ao consumidor, com 

,fbrnectmento de software de campo, equipamentos e SUMOS" . 

Em que pese a referida descrição do objeto de investhação. 

sabe-se que tais Comissões Especiais de Inquérito, seja em Ibitinga seja em outras 

cidades, costumam assumir contornos políticos, evidenciando disputas entre o 

governo e a oposição. 

Nessa linha, a alegação trazida por LUIZ CARLOS DA 

COSTA, ex-Gestor Executivo do SA_AE, no sentido de que as apurações da 

comissão eram mais complexas do que pareciam ser. possui verossimilhança, 

sobretudo se se considerar a atuação verificada do Vereador MARCO ANTÔNIO 

DA FONSECA (Relator da CEI). conhecido localmente por fazer oposição politica 

à atual Prefeita Municipal de Ibitinga. 

Tal constatação preliminar impõe redobrada cautela na 

apreciação dos -atos. 

Diante disso, não se vislumbra, de fato, a principio, a 

denominada singularidade do serviço (assessoria jurídica em CEI), um dos 

requisitos para a contratação direta (no caso, do escritório de advocacia). 

Porém, se for sopesado todo o cenário relacionado aos 

trabalhos levados a cabo pela CEI, mostra-se, em certa medida, razoável a 
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contratação de profissionais mais experientes em demandas administrativas. Com 

efeito, não se pode dizer que a assessoria jurídica dentro de um contexto político 

seja um trabalho comum, que pode ser desenvolvido a contento por qualquer 

profissional. Há evidentemente diversos fatores a serem considerados, trazendo 

alguma singularidade ao serviço. 

Nessa toada nota-se que o SAAE instaurou o Procedimento 

de Inexigibilidadc de Licitação rf 03/2018, visando à contratação de serviço de 

orientação técnico-jurídica da autarquia quanto à apuração efetuada pela CEI (cópia 

juntada a fls. 87/seguintes). 

Analisando o aludido procedimento não se verifica eventual 

irregularidade. A contratação foi iniciada com apresentação de justificativa, seguida 

de parecer da comissão de licitação, bem como de parecer jurídico. 

A propósito, observa-se que o parecer jurídico foi assinado por 

UANA MANUELA COLOMBO, Coordenadora de Assuntos jurídicos do 

SAAE, ouvida por este Promotor de Justiça a fls. 2141215. 

O objeto do serviço foi considerado singular pela Sra. 

Coordenadora de Assuntos Jurídicos, assim corno reconhecida a notória 

especialização do escritório a ser contratado. Com isso, emitiu-se parecer favorável 

à contratação fls. 144/148). 

Nesse ponto destaca-se que, no bojo do presente inquérito, 

sobreveio a informação de que o citado parecer .abou chegando praticamente 

pronto" para a Dra. TAUANA, conforme ela mesma pontuou (v. fls. 215). 

Em primeiro lugar, ressalta-se que tal alegação não ficou 

comprovada por qualquer outro elemento trazido nos autos 
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Em segundo lugar, de acordo com LUIZ CARLOS, foram 

tornadas providências com o propósito de se confirmar a autoria do parecer jurídico 

(fls. 267/seguintes e 931295). tendo ele sido localizado no próprio computador de 

'TALTANA, conforme ato do Cartório de Notas nesse sentido. 

Por fim, mesmo que o arquivo estivesse parcialmente 

elaborado, conforme narrado por TALIANA, infere-se que ela teve acesso ao seu 

conteúdo, para fins de correções e acréscimos. tendo assinado a versão final, por 

ela conferida. 

Não há, assim, fundamento para a tomada de qualquer 

providência. 

Outro ponto a ser tratado diz respeito ao fato de o Advogado 

do SAAE, HUGO ALDEBARAN BRANDÀO, não ter sido consultado a respeito 

da CEI e da contratação direta do escritório advo 

De fato, era de se esperar que houvesse a referida consulta. No 

entanto, não se pode afirmar que a contratação do escritório ocorreu sem a 

participação do corpo jurídico da autarquia. 

Como visto. a Coordenadoria de Assuntos Jurídicos do SAAE 

foi formalmente provoLada, emitindo parecer favorável à celebração do contrato. 

Nesse sentido, não se extrai qualquer irregularidade. 

Com relação a SÉRGIO ROXO DA FONSECA, representante 

do escritório contratado pela autarquia. embora não seja evidente a notória 
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especialização do profissional, não se pode negar o currículo diferenciado do 

aludido profissional. 

De acordo com as informações consignadas nos autos, 

SÉRGIO possui Mestrado e Doutorado em Direito Administrativo, sendo ainda 

Livre-Docente. Publicou diversos artigos. Foi professor da Universidade Estadual 

Paulista (UNESP), tendo integrado o Ministério Público do Estado de São Paulo 

(fls. 115/seguintes). 

Além disso, há demonstração de atuação em casos que 

guardam alguma semelhança com a investigação desenvolvida pela CEI, com 

destaque para a defesa de administradores (a propósito cf fls. 258/seguintes). 

Ou seja, é evidente a vasta experiência do escritório, sobretudo 

de seu representante. em demandas administrativas. 

No tocante ao valor do contrato (RS 43.520,00), também não 

se vislumbra eventual excesso ou desproporção em vista dos serviços que foram 

prestados ao SAAE. 

A propósito, merecem realce as atribuições do escritório frente 

ao avençado no Contrato n° 21/2018: 
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mios os thanais ditis ait 1: jud5cial. que posse assegtgar a p'iena defesa do SAAE. 
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